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OBS 01.: ÁREAS CONSTRUÍDAS COMUNS E ÁREAS TERRITORIAIS COMUNS, SÃO ÁREAS DE USO COLETIVO. LOGO, POR EXEMPLO, UM ELEVADOR (MAIS PRECISAMENTE A ÁREA DO SEU POÇO) SERÁ CONSIDERADA TANTO COMO ÁREA 

CONSTRUÍDA COMUM E, TAMBÉM, COMO ÁREA TERRITORIAL COMUM. ASSIM COMO: PISCINAS, QUIOSQUES, QUADRAS, CAMPOS, SALÃO DE FESTAS, CASAS DE LIXO, ÁREAS DE USO COMUM EM GERAL. JÁ ARRUAMENTOS E CALÇADAS DE 

CONDOMÍNIO, POR EXEMPLO, SÃO CONTABILIZADOS SOMENTE COMO ÁREA TERRITORIAL COMUM.

OBS 02.: SE O OBJETO DE SOLICITAÇÃO POSSUI GARAGENS DELIMITADAS NO CHÃO, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DO MATERIAL, SERÃO COMPUTADAS NA CONSTRUÇÃO. CABERÁ VER A DESTINAÇÃO DELAS. SE CADA MORADOR OU 

USUÁRIO TEM A SUA (NESTE CASO PRIVATIVA) OU SE NÃO HOUVEREM VAGAS PARA TODOS USUÁRIOS, SERÃO CONTABILIZADAS COMO COMUNS.

OBS 03.: AS VAGAS DE GARAGEM TAMBÉM É UM TIPO DE EXEMPLO PARA CONTABILIZAÇÃO TANTO NA ÁREA CONSTRUÍDA, COMO NA ÁREA TERRITORIAL. SEJAM ELAS PRIVATIVAS OU COMUNS.

OBS 04.: ÁREA CONSTRUÍDA DE PISCINA SE ENQUADRA NAS ÁREAS CONSTRUÍDAS DESCOBERTAS. ONDE, TRIBUTA - SE 50%. JÁ AS ÁREAS CONSTRUÍDAS DE MEZANINOS, TRIBUTA - SE 60% DELAS.                                                                                                                                                                                                                                                                            

QUADRO DE ÁREAS

UNIDADES

ÁREA CONSTRUÍDA ÁREA TERRITORIAL

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL

ATT = A ÁREA TERRITORIAL TOTAL SERÁ O ∑ DAS 

ÁREAS TERRITORIAIS PRIVATIVAS E COMUNS. O 

SOMATÓRIO TEM QUE SER IGUAL A ÁREA DE TERRENO 

QUE CONSTA NO PROJETO.


